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                          “Construindo um futuro melhor.”                  

Administração  

        

 
 
PORTARIA Nº. 135/2024 
 

 
                           Designa   servidores    para 

desempenho de atividades.  
 
 
 

              O Prefeito do Município de Trajano de Moraes, no uso de suas atribuições Legais, 

              Considerando o Art. 25 do decreto 124 de 30 de novembro de 2023, em especial a 
necessidade de formação do NÚCLEO DE MOBILIZAÇÃO, na forma deste decreto,   

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - DESIGAR para desempenho das atividades previstas no Art. 23 e 24 do Decreto 124 
de 30 de novembro de 2023 todos os Agentes Comunitários de Saúde existente na administração 
municipal. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário 

Trajano de Moraes, 29 de janeiro de 2024. 

                       

 
 

RODRIGO FREIRE VIANA 
- Prefeito -  
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